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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
Art. 72, VI e VII – Lei Federal nº14.133/2021 

 
Referência: Processo de Despesa nº 11/2026 – Dispensa de Licitação nº 06/2026 
Objeto: Serviços mecânico no veículo Corolla XEI, placa RMI9A33, com substituição de 
cubo de roda traseiro. 
 
Empresa habilitada:  

1) DAUTO PEÇAS – ADALTON ALVES DE PAULA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.519.075/0001-04, com sede à Avenida Governador Valadares, 1.418, Centro, 
Unai-MG – CEP 38.610-014. 

 
Trata-se de processo de contratação direta, processada por dispensa de licitação, com 
fundamento no inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e 
Contratos. 
 
Conforme o art. 72, incisos VI e VII, os processos de contratação por dispensa de licitação 
serão instruídos com "razão da escolha do contratado" e "justificativa de preços". 
 
Assim, em atendimento os referidos dispositivos legais, seguem: 
 
I – DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): 
Considerando o objeto da despesa, que trata de serviços mecânicos, o veículo foi levado 
a 3 (três) oficinas para avaliação e apresentação de orçamento dos serviços. 
 
Após o recebimento dos 3 (três) orçamentos apresentados, optou-se pelo orçamento 
apresentado pela empresa DAUTO PEÇAS – ADALTON ALVES DE PAULA, por ter 
apresentado menor preços e com serviços oferecidos compatíveis com os problemas 
relatados pelos condutores do veículo, tendo assim, sido considerada a proposta mais 
vantajosa. 
 
II – JUSTIFICATIVA DE PREÇOS (Art. 72, VII): 
 
Da análise da proposta apresentada, verificou-se que o preço apresentado encontra-se 
compatível com os praticados no mercado, tendo em vistas os demais preços 
apresentados. 
 
III – CONCLUSÃO: 
 
Isto posto, conclui-se que a contratação em referência atende os requisitos dos incisos VI 
e VII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Bonfinópolis de Minas-MG, 13 de março de 2026. 
 

 
CLEUZA DE OLIVEIRA FONSECA 

Agente de Contratação 
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